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PORTARIA Nº 221, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o
disposto na Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695, de 13
de maio de 2008, e alterações, e no que consta dos autos do Processo nº
50500.110874/2021-44, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela empresa Departamento Municipal
de Água e Esgoto - DMAE, do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente à travessia
subterrânea da via férrea no quilômetro 645 + 291 m do trecho Uberlândia - Stevenson,
visando à implantação de esgoto sanitário, com impacto na malha concedida à Fe r r o v i a
Centro-Atlântica S.A. - FCA, no município de Uberlândia/MG.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON GONÇALVES DE MATOS

PORTARIA Nº 223, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o
disposto na Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695, de 13
de maio de 2008, e alterações, e no que consta dos autos do Processo nº
50500.112096/2021-28, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela empresa INTERLIGAÇÃO ELETRICA
IVAI S.A., relativas ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para construção de travessia
aérea da via férrea no quilômetro 319 + 036 m, no trecho Apucarana - Cianorte, visando
à implantação de rede de distribuição de energia elétrica, com impacto na malha
concedida à Rumo Malha Sul S.A. - RMS, no município de Marialva/PR.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON GONÇALVES DE MATOS

PORTARIA Nº 226, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

O Superintendente de Transporte Ferroviário da Agência Nacional de
Transportes Terrestres, no uso de suas atribuições e em conformidade com o que consta
dos autos do Processo ANTT nº 50500.113238/2021-74, resolve:

Art. 1º Declarar, para fins de habilitação ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, o cumprimento pela Concessionária Rumo
Malha Paulista S.A. - RMP dos requisitos previstos no art. 6º da Portaria nº 105, de 19 de
agosto de 2021, do Ministério da Infraestrutura.

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo é válida apenas
para o projeto descrito nos autos do processo em epígrafe, que visa à ampliação do Pátio
de Paratinga (ZPT), do quilômetro ferroviário 108+810m ao 111+485m, do trecho Paratinga
- Perequê, no município de São Vicente/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON GONÇALVES DE MATOS

PORTARIA Nº 227, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

O Superintendente de Transporte Ferroviário da Agência Nacional de
Transportes Terrestres, no uso de suas atribuições e em conformidade com o que consta
dos autos do Processo ANTT nº 50500.113241/2021-98, resolve:

Art. 1º Declarar, para fins de habilitação ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, o cumprimento pela Concessionária Rumo
Malha Norte S. A. - RMN dos requisitos previstos no art. 6º da Portaria nº 105, de 19 de
agosto de 2021, do Ministério da Infraestrutura.

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo é válida apenas
para o projeto descrito nos autos do processo em epígrafe, que visa a aquisição de
material rodante, mais especificamente até 2142 (dois mil, cento e quarenta e dois) vagões
do modelo Hopper HTF e até 45 (quarenta e cinco) locomotivas do modelo ES44ACi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON GONÇALVES DE MATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 460, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art. 8º, da Resolução nº
5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.086379/2012-16, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº 033/2012-ANTT da
empresa Cooperativa Obrera Transporte Urbano Artigas para prestação do serviço regular
de transporte rodoviário internacional de passageiros entre a República Oriental do
Uruguai e a República Federativa do Brasil, referente à linha Artigas (UY) - Quarai (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é 31 de dezembro de
2022, com base no Expediente nº 2021-10-7-0001052, expedido pela Dirección Nacional de
Transporte da República Oriental do Uruguai, no Acordo sobre Transporte Internacional
Terrestre - ATIT, na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002, e nos Acordos Bilaterais Brasil/Uruguai.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA

PORTARIA Nº 461, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art. 8º,
da Resolução nº 5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.086371/2012-50,
resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº004/2003-ANTT da
empresa Revelación S.A. (Empresa General Artigas) para prestação do serviço regular de
transporte rodoviário internacional de passageiros entre a República Oriental do Uruguai e
a República Federativa do Brasil, referente à linha Montevidéu (UY) - Porto Alegre (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é 31 de dezembro de
2022, com base no Expediente nº 2021-10-7-0001052, expedido pela Dirección Nacional de
Transporte da República Oriental do Uruguai, no Acordo sobre Transporte Internacional
Terrestre - ATIT, na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002, e nos Acordos Bilaterais Brasil/Uruguai.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA

PORTARIA Nº 462, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art. 8º,
da Resolução nº 5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.086371/2012-50,
resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº005/2003-ANTT da
empresa Revelación S.A. (Empresa General Artigas) para prestação do serviço regular de
transporte rodoviário internacional de passageiros entre a República Oriental do Uruguai e
a República Federativa do Brasil, referente à linha Montevidéu (UY) - São Paulo (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é 31 de dezembro de
2022, com base no Expediente nº 2021-10-7-0001052, expedido pela Dirección Nacional de
Transporte da República Oriental do Uruguai, no Acordo sobre Transporte Internacional
Terrestre - ATIT, na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002, e nos Acordos Bilaterais Brasil/Uruguai.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA

PORTARIA Nº 463, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art. 8º,
da Resolução nº 5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.183659/2013-52,
resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº 037/2014-ANTT da
empresa TURIL S.A. para prestação do serviço regular de transporte rodoviário
internacional de passageiros entre a República Oriental do Uruguai e a República
Federativa do Brasil, referente à linha Salto (UY) - Porto Alegre (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é 31 de dezembro de
2022, com base no Expediente nº 2021-10-7-0001052, expedido pela Dirección Nacional de
Transporte da República Oriental do Uruguai, no Acordo sobre Transporte Internacional
Terrestre - ATIT, na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002, e nos Acordos Bilaterais Brasil/Uruguai.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MJSP Nº 539, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública na cidade de Boa
Vista, em apoio ao Estado de Roraima.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº
455, de 14 de outubro de 2021, e o contido nos Processos Administrativos nº
08001.005760/2018-42, nº 08000.002758/2019-11, nº 08000.009399/2019-14, nº
08000.009399/2019-14, nº 08027.000468/2019-26, nº 08000.050217/2019-91, nº
08000.012560/2020-71 e 08000.011480/2021-89, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública - FNSP, na cidade de Boa Vista, em apoio aos órgãos de segurança pública do
Estado de Roraima, para atuar nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e
planejado, por mais noventa dias, no período de 14 de dezembro de 2021 a 13 de março
de 2022.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme disposto no inciso I do § 3º do art. 4º do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

ARQUIVO NACIONAL
PORTARIA AN Nº 37, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova o Código de Classificação e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos de
Arquivo, relativos às atividades-fim do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq.

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, com fundamento na no Art. 22 do
Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2433, do Ministério da
Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro
de 2011, considerando a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, o Decreto nº 4.073, de
3 de janeiro de 2002, o Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003 e o Decreto Nº
10.148, de 2 de dezembro de 2019, e o que consta do Processo 08060.000357/2013-18,
resolve:

Art. 1º Aprovar, pelo prazo de vinte e quatro meses, contados a partir da data
de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, o Código de Classificação e a
Tabela de Temporalidade e Destinação dos Documentos de Arquivo, relativos às
atividades-fim do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq,
que integram o Processo nº 08060.000357/2013-18 do Arquivo Nacional (documento SEI
Nº 0136449)

Parágrafo único. Compete ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico dar publicidade aos referidos instrumentos de gestão de documentos e
zelar pela sua correta aplicação.

Art. 2º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
deverá elaborar relatório circunstanciado sobre a utilização dos instrumentos de gestão
de documentos no órgão, apontando as necessidades de alteração e/ou
complementação, em até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de publicação
desta Portaria.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, a Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos - CPAD da entidade deverá elaborar Listagem de Eliminação de
Documentos resultante da aplicação do Código de Classificação e da Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim para
aprovação pela autoridade competente do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico, conforme legislação em vigor.

Art. 3º A aprovação por prazo indeterminado dos instrumentos de gestão de
documentos pelo arquivo Nacional fica condicionada ao cumprimento do estabelecido
nesta Portaria pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Art. 4º Na hipótese de não cumprimento dos prazos e procedimentos
estabelecidos no art. 2º, o Arquivo Nacional suspenderá a aplicação dos instrumentos de
gestão de documentos do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, até que a entidade
apresente justificativa fundamentada para a ausência de resultados, que deverá ser
submetida à apreciação do Arquivo Nacional.

REVOGADO
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Art 5º Cabe ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico avaliar o momento em que o Código de Classificação e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim
deverão ser revistos e submetê-los à aprovação do Arquivo Nacional.

Art. 6º Os instrumentos de gestão de documentos encontram-se disponíveis
para consultas e cópias no sítio eletrônico do Arquivo Nacional:
www.arquivonacional.gov.br.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BORDA D´ÁGUA DE ALMEIDA BRAGA

PORTARIA AN Nº 38, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova o Código de Classificação de Documentos e a
Tabela de Temporalidade e Destinação de
Documentos de arquivo, relativos às atividades-fim da
Superintendência de Seguros Privados - Susep.

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso de suas atribuições e com
fundamento no Artigo 22, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria
nº 2.433 do Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, e considerando a Lei nº 8.159, de
8 de janeiro de 1991, o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, o Decreto nº 4.915, de 12
de dezembro de 2003 e o Decreto Nº 10.148, de 2 de dezembro de 2019, e o que consta do
Processo 08227.000738/2021-67, resolve:

Art. 1º Aprovar, pelo prazo de 24 (vinte e quatro meses) a contar da data de
publicação desta Portaria, Código de Classificação de Documentos e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos de arquivo, relativos às atividades-fim da
Superintendência de Seguros Privados - Susep (SEI nº 0136896).

Parágrafo único. Compete à Superintendência de Seguros Privados dar publicidade
aos referidos instrumentos de gestão de documentos e zelar pela sua correta aplicação.

Art. 2º A Superintendência de Seguros Privados deverá elaborar relatório
circunstanciado sobre a utilização dos instrumentos de gestão de documentos no órgão,
apontando as necessidades de alteração e/ou complementação, em até 24 (vinte e quatro)
meses, a contar da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, a Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos - CPAD da entidade deverá elaborar Listagem de Eliminação de
Documentos resultante da aplicação do Código de Classificação e da Tabela de Temporalidade
e Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim para aprovação pela
autoridade competente da Superintendência de Seguros Privados, conforme legislação em
vigor.

Art. 3º A aprovação por prazo indeterminado dos instrumentos de gestão de
documentos pelo arquivo Nacional, fica condicionada ao cumprimento do estabelecido nesta
Portaria pela Superintendência de Seguros Privados.

Art. 4º Na hipótese de não cumprimento dos prazos e procedimentos
estabelecidos no art. 2º, o Arquivo Nacional suspenderá a aplicação dos instrumentos de
gestão de documentos da Superintendência de Seguros Privados, até que a entidade
apresente justificativa fundamentada para a ausência de resultados, que deverá ser
submetida à apreciação do Arquivo Nacional.

Art. 5º Cabe à Superintendência de Seguros Privados avaliar o momento em que o
Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo
relativos às atividades-fim deverão ser revistos e submetê-los à aprovação do Arquivo
Nacional.

Art. 6º Os instrumentos de gestão de documentos encontram-se disponíveis para
consultas e cópias no sítio eletrônico do Arquivo Nacional: www.arquivonacional.gov.br.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BORDA D´ÁGUA DE ALMEIDA BRAGA

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO
COORDENAÇÃO GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL

R E T I F I C AÇ ÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, publicado no DOU n°
177, de 17/9/2021, Seção 1, pág.. 76, Processo: 47040.000144/2021-96, onde se lê:
Imigrante: SONKO RASHID, leia-se: Imigrante: RASHID SONKO.

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 7.993, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/87223 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SENIOR SECURITY SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 41.350.936/0001-20, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 2967/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.994, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/89568 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LEGIAO DA BOA
VONTADE - LBV, CNPJ nº 33.915.604/0001-17 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.995, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/90247 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DEXOR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 37.985.313/0001-56, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 2822/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.996, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/92012 -
DPF/NIG/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIRTUS CURSO DE
FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA ME, CNPJ nº 11.487.275/0001-18,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
no Rio de Janeiro com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/PF: nº 3028/2021 (CNPJ nº 11.487.275/0001-18) e nº 2963/2021 (CNPJ nº
11.487.275/0002-07).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.997, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/92558 -
DPF/NIG/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VILA SUL ESCOLA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 04.963.936/0001-79, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Rio de Janeiro
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº
2998/2021 (CNPJ nº 04.963.936/0001-79) e nº 3021/2021 (CNPJ nº 04.963.936/0002-
50).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.998, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/93192 -
DPF/VRA/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GVF SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI EPP, CNPJ nº 16.876.734/0001-79, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 3029/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.999, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/93705 -
DPF/VRA/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa INTACTTA SEGURANÇA
EIRELI, CNPJ nº 06.968.118/0001-94, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 3031/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 8.000, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/97458 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 31.546.484/0001-00, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
569 (quinhentas e sessenta e nove) Munições calibre .380
112 (cento e doze) Munições calibre 12
1668 (uma mil e seiscentas e sessenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 8.001, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/98357 -
DPF/NIG/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO
GRANDE RIO EIRELI ME, CNPJ nº 10.497.411/0001-98, sediada no Rio de Janeiro, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380
7 (sete) Revólveres calibre 38
3000 (três mil) Munições calibre .380
1415 (uma mil e quatrocentas e quinze) Munições calibre 12
30000 (trinta mil) Munições calibre 38
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
9000 (nove mil) Gramas de pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
3000 (três mil) Espoletas calibre .380
3000 (três mil) Projéteis calibre .380
1500 (uma mil e quinhentas) Buchas calibre 12
20 (vinte) Quilos de chumbo calibre 12
1500 (uma mil e quinhentas) Espoletas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 8.002, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/99271 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

